
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito que seja estudada a implantação de
um parquinho infantil no espaço ao lado da
quadra do Caborê.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando que seja estudada a implantação de um parquinho infantil no espaço ao lado da quadra
do Caborê.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

Nos termos regimentais vigentes, indico a Vossa Excelência, por meio da Secretaria de Esportes e
Lazer e da Secretaria de Obras, que seja estudada a implantação de um parquinho infantil no espaço
ao lado da quadra do Caborê.
 
O bairro Caborê é uma da região que concentra diversas famílias com crianças que carecem de áreas
adequadas para lazer, convivência e desenvolvimento infantil. O espaço ao lado da quadra, já utilizado
pela  comunidade,  apresenta  condições  favoráveis  para  receber  um  parquinho  estruturado,  com
brinquedos seguros, acessibilidade e ambiente adequado para brincadeiras.
 
Além de promover lazer e bem-estar, a implantação do parquinho fortalece a convivência comunitária,
oferece um espaço saudável para as crianças e contribui diretamente para a qualidade de vida das
famílias do bairro. Trata-se de uma demanda antiga dos moradores, que reconhecem naquele espaço um
ponto ideal para essa estrutura.
 
Por se tratar de medida simples e de grande impacto social, solicito atenção especial das Secretarias
envolvidas para que seja realizado o estudo e, sendo possível, a implantação do parquinho.
 
 

 
Sala das Sessões, 27 de novembro de 2025. 

 
 

Eric Porto 
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Vereador(a) 
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